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TRACK & FIELD CO S.A. 

CNPJ/MF nº 59.418.806/0001-47 

NIRE 35300550960 

 

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

realizadas em 24 de abril de 2026 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: 24 de abril de 2026, às 10h00, de modo exclusivamente 

digital. Nos termos do artigo 5º, § 3º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 81, de 2022 (“RCVM 81”), estas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

da TRACK & FIELD CO S.A. (“Assembleias” e “Companhia”, respectivamente) foram 

consideradas como realizadas na sede social da Companhia, localizada na Rua Cipriano 

Barata, nº 456, 3º andar, Bairro do Ipiranga, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

CEP 04205-000. 

 

2. CONVOCAÇÃO: edital de convocação publicado no jornal “Diário Comercial” e 

disponibilizado na página do mesmo jornal na internet, nas edições de 24, 25 e 26 de março 

de 2026, conforme disposto no artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das S.A.”) 

 

3. PUBLICAÇÕES LEGAIS: O Relatório da Administração, as Demonstrações 

Financeiras Individuais e Consolidadas da Companhia, acompanhadas do Relatório e 

Parecer da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes (“Auditores 

Independentes”) e do Relatório Anual Resumido do Comitê de Auditoria Estatutário, 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, foram publicados no jornal 

“Diário do Comércio” e disponibilizados na página do mesmo jornal na internet em 13 de 

março de 2026, bem como arquivados na sede social da Companhia e disponibilizados nos 

websites da CVM e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). 

 

4. QUÓRUM: Participaram das Assembleias acionistas titulares de ações ordinárias e 

preferencias da Companhia representando, respectivamente: (i) 95,74% do total de votos 

conferidos pelas ações da Companhia com direito a voto em Assembleia Geral Ordinária; 

e (ii) 95,78% do total de votos conferidos pelas ações da Companhia com direito a voto em 

Assembleia Geral Extraordinária, conforme se verifica das informações contidas nos mapas 

analíticos elaborados pelo escriturador e pela própria Companhia, na forma do artigo 48, 

incisos I e II da RCVM 81, e dos registros do sistema eletrônico de participação a distância, 

nos termos do artigo 47, inciso III da RCVM 81. 

 



JUR_SP - 40368933v4 - 2693006.472358  

5. PRESENÇAS LEGAIS: Presentes a Sra. Patrícia Abibe, Diretora Financeira e Diretora 

de Relações com Investidores da Companhia, o Sr. Fernando Queiroz Tracanella, Diretor-

Presidente, o Sr. Frederico Wagner, Diretor Vice-presidente e membro do Conselho de 

Administração; os Srs. Alberto Dominguez Von Ihering Azevedo e Ricardo Rosset, 

membros do Conselho de Administração; o Sr. Marcio Jose Soares Lutterbach, membro do 

Conselho Fiscal, o Sr. Randal Ribeiro Sylvestre, representante dos Auditores 

Independentes e a Sra. Estela Maris Vieira de Souza, coordenadora do Comitê de Auditoria 

Estatutário. 

  

6. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Renata Sawchuk Moura, que 

convidou os Srs. Augusto Jorge Hirata e Henrique da Silva Gordo Lang para secretariar os 

trabalhos. 

 

7. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias:  

 

(A) Em Assembleia Geral Ordinária:  

(1) tomar as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2025; 

(2) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 

(3) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 

de dezembro de 2025 e a distribuição de dividendos; 

(4) fixar o número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem 

eleitos;  

(5) deliberar acerca da caracterização dos candidatos indicados ao Conselho de 

Administração como conselheiros independentes;  

(6) eleger os membros do Conselho de Administração; 

(7) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o 

exercício social de 2026; 

(8) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal; 

(9) eleger os membros do Conselho Fiscal; e 

(10) fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 
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(B) Em Assembleia Geral Extraordinária:  

(11) deliberar sobre a rerratificação da remuneração global dos administradores da 

Companhia referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, 

fixada na assembleia geral ordinária da Companhia realizada em 25 de abril de 

2025; 

(12) alterar o artigo 20 do Estatuto Social da Companhia para incluir o inciso XXXVI, 

atribuindo ao Conselho de Administração a aprovação da destinação de qualquer 

recurso a atividades políticas; e 

(13) consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração indicada nos 

itens anteriores. 

 
8. MAPA DE VOTAÇÃO E LAVRATURA DA ATA: Após a verificação do quórum de instalação 

das Assembleias e dispensa de leitura do Edital de Convocação e do Mapa de Votação 

Sintético, os quais ficaram à disposição para consulta dos acionistas presentes, nos termos 

do artigo 48, §4º, da RCVM 81, foram aprovadas pela unanimidade dos presentes a 

lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 

130, §1º, da Lei das S.A., e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, 

na forma do artigo 130, §2º, da Lei das S.A. 

 
9. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias indicadas na Ordem do Dia, 

os acionistas deliberaram o quanto segue: 

 
(A)  Em Assembleia Geral Ordinária: 

 
(1) aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 

presente ata, tendo sido computados 9.726.453 votos a favor, 891.490.550 abstenções e 

17 votos contrários, as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2025; 

 
(2) aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do 

Anexo I à presente ata, tendo sido computados 901.216.758 votos a favor e 262 

abstenções, as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025;  

 
(3) aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do 

Anexo I à presente ata, tendo sido computados 901.216.950 votos a favor e 70 abstenções, 

a proposta da administração da Companhia para destinação do lucro líquido do exercício, 

evidenciado na demonstração de resultado, de R$ 143.926.881,83 (cento e quarenta e três 
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milhões, novecentos e vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e três 

centavos), referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, da seguinte 

forma:  

  

(i) R$ 7.196.344,09 (sete milhões, cento e noventa e seis mil, trezentos e quarenta e 

quatro reais e nove centavos), por força do disposto no artigo 193 da Lei das S.A. e no 

artigo 37 do Estatuto Social da Companhia, foram destinados à reserva legal; 

 

(ii) R$ 96.100.424,38 (noventa e seis milhões, cem mil, quatrocentos e vinte quatro 

reais e trinta e oito centavos), a fim de custear investimentos necessários para 

crescimento e expansão e financiar o capital de giro da Companhia, nos termos do artigo 

37 do Estatuto Social da Companhia, foram destinados à reserva para investimentos e 

capital de giro; 

 

(iii)  R$ 1.535.159,89 (um milhão quinhentos e trinta e cinco mil cento e cinquenta e 

nove reais e oitenta e nove centavos) – que somados aos Juros sobre Capital Próprio já 

distribuídos no valor de R$ 39.094.953,47 (trinta e nove milhões noventa e quatro mil 

novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos) totalizam R$ 

40.630.113,36 (quarenta milhões seiscentos e trinta mil cento e treze reais e trinta e seis 

centavos), valor superior a 25% do lucro líquido ajustado nos termos do artigo 202 da 

Lei da S.A. –, foram destinados ao pagamento de dividendos aos acionistas da 

Companhia. Os dividendos ora aprovados correspondem a R$ 0,00101158713 por ação 

ordinária e R$ 0,01011587130 por ação preferencial, excluídas as ações em tesouraria. 

A base de cálculo dos dividendos será a posição acionária no encerramento do pregão 

da B3 de 30 de abril de 2026. A partir de 04 de maio de 2026 as ações serão negociadas 

na B3 “ex” dividendos. Os dividendos serão pagos em 29 de maio de 2026; 

 

(4) aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo 

I à presente ata, tendo sido computados 901.216.933 votos a favor e 87 abstenções, a 

fixação do número de membros do Conselho de Administração em 6 (seis), com o 

incremento para 7 (sete) membros apenas na hipótese de eleição de um membro em 

separado; 

 

(5)(a) aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo 

I à presente ata, tendo sido computados 899.838.248 votos a favor e 1.378.772 abstenções, 

o enquadramento de José Vicente Marino como membro independente do Conselho da 

Administração da Companhia, nos termos do artigo 17, §2º do Estatuto Social da 
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Companhia, do artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado e do Anexo K à Resolução 

CVM nº 80, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 80”); 

 

(5)(b) aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo 

I à presente ata, tendo sido computados 899.838.248 votos a favor e 1.378.772 abstenções, 

o enquadramento de Mario Mello Freire Neto como membro independente do Conselho 

da Administração da Companhia, nos termos do artigo 17, §2º do Estatuto Social da 

Companhia, do artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado e do Anexo K à Resolução 

CVM 80;  

 

(5)(c) aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo 

I à presente ata, tendo sido computados 899.838.248 votos a favor e 1.378.772 abstenções, 

o enquadramento de Renata Sawchuk Moura como membro independente do Conselho 

da Administração da Companhia, nos termos do artigo 17, §2º do Estatuto Social da 

Companhia, do artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado e do Anexo K à Resolução 

CVM 80;  

 

(6) aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 

presente ata, tendo sido computados 899.868.082 votos a favor, 1.301.921 abstenções e 

47.017 votos contrários, a eleição de Alberto Dominguez Von Ihering Azevedo, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.997.453-9 SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF sob n° 113.980.548-79; Frederico Wagner, brasileiro, divorciado, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.899.595-4 SSP/SP, 

inscrito no CPF/ME sob o n.º 088.088.628-52; e Ricardo Rosset, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.557.811 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob n° 132.832.148-75, como membros do conselho de administração; e de José 

Vicente Marino, brasileiro, em união estável, administrador de empresas, portador da 

cédula de identidade RG nº 9359195-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 118.032.008-55; 

Mario Mello Freire Neto, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/ME sob nº 

129.392.388-55 e portador do Documento de Identidade RG nº 9.371.466 SSP/SP; e 

Renata Sawchuk Moura, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 

identidade RG nº 68.780.732-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 011.667.477-60; 

como membros independentes do conselho de administração; todos residentes e 

domiciliados na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, e com endereço comercial na 

Rua Dr. Eduardo Souza Aranha, nº 387, Edifício Juscelino Plaza, 8º e 9º andar, CEP 04543-

121, para um mandato unificado de 2 (dois) anos até a assembleia geral ordinária a ser 

realizada em 2028. 
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Os membros do Conselho de Administração eleitos serão investidos nos cargos mediante 

assinatura de (a) declaração de que possuem qualificações necessárias e cumprem os 

requisitos estabelecidos no artigo 147 e parágrafos da Lei das S.A., para o exercício do 

cargo, e de que não possuem quaisquer impedimentos legais que obstem as suas eleições, 

nos termos da Resolução da CVM nº 80, de 2022; e (b) de termo de posse, lavrado no livro 

de atas do Conselho de Administração; 

 

(7) aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 

presente ata, tendo sido computados 898.306.676 votos a favor, 1.778.144 abstenções e 

1.132.200 votos contrários, a fixação da remuneração global dos administradores da 

Companhia a ser paga para o exercício social de 2026, no valor de até R$ 28.808.854,22 

(vinte e oito milhões, oitocentos e oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e 

dois centavos), incluídos benefícios e encargos, exceto pelos encargos sociais de 

responsabilidade da Companhia; 

 

(8) aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo 

I à presente ata, tendo sido computados 901.216.933 votos a favor e 87 abstenções, a 

instalação do Conselho Fiscal, a ser composto por 3 (três) membros efetivos (e seus 

respectivos suplentes), que serão eleitos para o mandato de 1 (um) ano, a se encerrar na 

assembleia geral ordinária a se realizar em 2027; 

 

(9)       aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 

presente ata, tendo sido computados 899.915.082 votos a favor, 1.301.921 abstenções e 

17 votos contrários, a eleição dos seguintes membros do Conselho Fiscal por chapa única: 

(i) Marcio Jose Soares Lutterbach, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 04.729.476-4 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 

668.054.147-68, para o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia, tendo 

como suplente Ronaldo Matos Valiño, brasileiro, divorciado, contador, portador da Cédula 

de Identidade nº 06868084-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 908.975.447-49; (ii) Ivan Vieira 

Ruivo, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.220.628, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 255.617.328-97, para o cargo de membro efetivo do Conselho 

Fiscal da Companhia, tendo como suplente Fernando Custódio Zancopé, brasileiro, 

casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.352.944-6, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 086.541.008-93, indicados pela Administração da Companhia; e (iii) 

Conrado Valiante da Rocha, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 

108.790.017-47, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.868.050-4 Detran-RJ, para o 

cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia, tendo como suplente Carlos 

Eduardo Alves, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.968.627-

10, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.639.034-7 SSP/SP P, ambos indicados 
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pelos acionistas POLO FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES e POLO NORTE 

MASTER FIM, veículos de investimento geridos pela POLO CAPITAL GESTAO DE 

RECURSOS LTDA, Avenida Ataulfo de Paiva, n.º 204, salas 1.001 a 1.010, CEP: 22440-

033, Leblon, Cidade e Estado do Rio De Janeiro, CNPJ nº 05.451.668/0001-79. 

 

Os membros ao Conselho Fiscal eleitos (i) possuem a qualificação necessária e cumprem 

os requisitos estabelecidos nos artigos 162 e 147 da Lei das S.A. para o exercício do cargo, 

e (ii) estão em condições de firmar termo de posse contendo as declarações quanto ao 

cumprimento de tais requisitos e de assumir a responsabilidade pelo cargo nos termos da 

lei. 

 

(10)  aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do 

Anexo I à presente ata, tendo sido computados 899.915.176 votos a favor e 1.301.844 

abstenções, a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, fixada em 10% (dez por 

cento) da remuneração fixa atribuída, em média, a cada diretor, não computados 

benefícios, verbas de representação e participação nos lucros, além do reembolso, 

obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, 

nos termos do parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das S.A. 

 

(B)  Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(11) aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 

presente ata, tendo sido computados 899.198.376 votos a favor, 1.778.144 abstenções e 

591.504 votos contrários, a rerratificação da remuneração global paga aos administradores 

da Companhia para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, fixada 

originalmente na assembleia geral ordinária da Companhia realizada em 25 de abril de 

2025, no valor de R$ 19.347.522,00 (dezenove milhões, trezentos e quarenta e sete mil, 

quinhentos e vinte e dois reais), para o valor de R$ 22.235.257,57 (vinte dois milhões 

duzentos e trinta e cinco mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), 

com o incremento, portanto, de R$ 2.887.735,57 (dois milhões, oitocentos e oitenta e sete 

mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). 

 

(12) aprovar, por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 

presente ata, tendo sido computados 900.266.011 votos a favor, 170 abstenções e 

1.301.843 votos contrários, a alteração do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia para 

incluir o inciso XXXVI atribuindo ao Conselho de Administração a aprovação da destinação 

de qualquer recurso a atividades políticas, renumerando o antigo inciso XXXVI para inciso 
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XXXVII. Com a alteração ora aprovada, os incisos XXXVI e XXXVII do Estatuto Social da 

Companhia passam a ter a seguinte nova redação:  

 

“XXXVI. deliberar sobre todos os desembolsos relacionados às atividades políticas.” 

 

“XXXVII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria e 

pelos Comitês, bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em 

conjunto, sempre que achar necessário.” 

 

(13) aprovar, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do 

Anexo I à presente ata, tendo sido computados 901.567.837 votos a favor e 187 

abstenções, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir a alteração 

prevista no item anterior. O texto do Estatuto Social consolidado foi autenticado pela Mesa, 

numerado e arquivado na sede da Companhia e será levado a arquivamento na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo em apartado à presente ata, bem como disponibilizado 

nos websites da CVM, da B3 e da Companhia. 

  

10. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a 

lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, §§ 

1º e 2º, da Lei das S.A. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida, achada conforme e 

assinada pela Mesa, conforme o artigo 47, §2°, da RCVM 81. Foram considerados 

signatários da ata, nos termos do artigo 47, §1º, da RCVM 81, os acionistas cujos boletins 

de voto a distância foram considerados válidos pela Companhia e os acionistas que 

registraram a sua presença no sistema eletrônico de participação a distância. Os Mapas 

Finais de Votação Sintéticos e a Lista de Acionistas Presentes constam do Anexos I e II a 

esta ata. A gravação das Assembleias e os votos manifestados por meio de boletins de voto 

a distância foram arquivados na Companhia. 

  

São Paulo, 24 de abril de 2026 

Mesa:  

 

_______________________________ 

Renata Sawchuk Moura 

Presidente da Mesa 

 

 

Augusto Jorge Hirata  Henrique da Silva Gordo Lang 

Secretário da Mesa  Secretário da Mesa 
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ANEXO I À ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADAS EM 24 DE ABRIL DE 2026  

 

 

Mapas Finais de Votação Sintéticos  

 

  



AGO

Mapa Final de Votação Resumido

24 de abril de 2026

Relações com Investidores

https://www.tfco.com.br/ri/

ri@tf.com.br



1. [BVD Nº 1] Tomar as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 9.726.453 17 891.490.550 

2. [BVD Nº 2] Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 901.216.758 0 262 

3. [BVD Nº 3] Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025 e a distribuição de dividendos.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 901.216.950 0 70 

4. [BVD Nº 4] Aprovar a fixação do número de membros que irá compor o Conselho de Administração em 6 (seis) 
membros, ou em 07 (sete) membros caso seja solicitada a eleição em separado

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 901.216.933 0 87 

5. [BVD Nº 5] Deliberar sobre a caracterização da Sr. José Vicente Marino como conselheiro independente.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 899.838.248 0 1.378.772 

6. [BVD Nº 6] Deliberar sobre a caracterização da Sr. Mario Mello Freire Neto como conselheiro independente.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 899.838.248 0 1.378.772 

7. [BVD Nº 7] Deliberar sobre a caracterização da Sra. Renata Sawchuk Moura como conselheira independente.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 899.838.248 0 1.378.772 

8. [BVD Nº 8] Chapa única
   Alberto Dominguez Von Ihering Azevedo / Membro do Conselho de Administração
   Frederico Wagner / Membro do Conselho de Administração
   José Vicente Marino / Membro Independente do Conselho de Administração
   Mario Mello Freire Neto / Membro Independente do Conselho de Administração
   Renata Sawchuk Moura / Membro Independente do Conselho de Administração
   Ricardo Rosset / Membro do Conselho de Administração

Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Chapa única

Mapa Final de Votação Resumido
 TRACK & FIELD CO S.A. - 59.418.806/0001-47

TRACK & FIELD  - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
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ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 899.868.082 47.017 1.301.921 

9. [BVD Nº 14] Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 
2026.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 898.306.676 1.132.200 1.778.144 

10. [BVD Nº 15] Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976? 

ON Sim Não Abster-se
877.251.375 877.251.375 0 0 
PN Sim Não Abster-se
23.965.645 23.965.558 0 87 

11. [BVD Nº 16] Chapa única
   Conrado Valiante Da Rocha / Membro do Conselho Fiscal, tendo como suplente Carlos Eduardo Alves
   Ivan Vieira Ruivo / Membro do Conselho Fiscal, tendo como suplente Ronaldo Matos Valiño
   Marcio Jose Soares Lutterbach / Membro do Conselho Fiscal, tendo como suplente Fernando Custódio Zancopé

Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Chapa única

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 899.915.082 17 1.301.921 

12. [BVD Nº 18]  Fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 
2026.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.217.020 899.915.176 0 1.301.844 
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AGE

Mapa Final de Votação Resumido

24 de abril de 2026

Relações com Investidores

https://www.tfco.com.br/ri/

ri@tf.com.br



1. [BVD Nº 1] Deliberar sobre a rerratificação da remuneração global dos administradores da Companhia referente 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, fixada na assembleia geral ordinária da Companhia realizada 
em 25 de abril de 2025.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.568.024 899.198.376 591.504 1.778.144 

2. [BVD Nº 2] Alterar o artigo 20 do Estatuto Social da Companhia para incluir o inciso XXXVI atribuindo ao 
Conselho de Administração a aprovação da destinação de qualquer recurso a atividades políticas.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.568.024 900.266.011 1.301.843 170 

3. [BVD Nº 3] Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração indicada nos itens anteriores.

ON + PN Aprovar Rejeitar Abster-se
901.568.024 901.567.837 0 187 
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ANEXO II À ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADAS EM 24 DE ABRIL DE 2026  

 

Lista de Acionistas Presentes 

 

(considerados signatários da ata, nos termos do artigo 47 da Resolução CVM nº 81). 

 

Acionistas presentes: 

Frederico Wagner, Alberto Dominguez Von Ihering Azevedo, Ricardo Rosset 

 

Representados por Paulo Lowndes Dale: 

TENAX INSTITUCIONAL AÇÕES MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

EM AÇÕES, TX A AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, TENAX AÇÕES 

MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

 

Representados por Christian Caradonna Keleti: 

ALPHA KEY AÇÕES MASTER FI,  ALPHA KEY PREV FIA 100 FIFE, ALPHA KEY 

INSTITUCIONAL MASTER FIA, ALPHA KEY LONG SHORT MASTER FIM, ALPHA KEY 

LONG SHORT PLUS FIA, ALPHA KEY PREV 100 XP SEG FIA FIFE, BEST IDEAS FIA, 

VINGEGAARD FIA, AK Prev Itaú 100 FIFE FIA 

 

Representados por Felipe Douglas Gomes: 

NORGES BANK 

 

Participantes que votaram por meio de voto à distância: 

Evolve Long Only Fia , Evolve Master Fia , PRINCIPAL CLARITAS BTG PREVIDENCIA 

FUNDO DE INVESTIMENTO FIN, SERIES B-CHANNING EMERGING MARKETS SMALL 

CAP FUND,, GRANDEUR PEAK GLOBAL MICRO CAP FUND, POLO NORTE MASTER 

FIM, NORDEA 1, SICAV- NORDEA 1- LATIN AMERICAN EQUITY FUND, FAISCA FIA, 

ANTONIO MACHO QUIROS, ELAINE RODRIGUEZ DE SOUZA, ALEXANDRE PAULA 

SILVA, GRANDEUR PEAK EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES FUND, FAROL 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, GRANDEUR PEAK GLOBAL CONTRARIAN 

FUND, ALEXANDRE JOSE FAVA DE SOUZA JUNIOR, CARLOS ALBERTO BATISTA 

DA SILVA, DELA NATURA- EN LEVENSVERZEKERINGEN N.V., FERNANDO 

BERGAMINI DE MENEZES, FRG CLARITAS FIF CLASSE DE INVESTIMENTO EM 

ACOES RESPONSABIL, GLOBAL ALPHA EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND, 

GRANDEUR PEAK GLOBAL REACH FUND, LUIZ ALBERTO QUEIROZ, MATEUS 

HENRIQUE NERY DE SANTANA, POLO ENDURANCE FUNDO DE INVESTIMENTO 
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MULTIMERCADO, PRINCIPAL CLARITAS ADVISORY ICATU PREVIDENCIA FUNDO 

DE INVES, PRINCIPAL CLARITAS BRASILPREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO 

MUL, PRINCIPAL CLARITAS LONG BIAS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERC, 

PRINCIPAL CLARITAS LONG BIAS PREVIDENCIA FIFE FUNDO DE INVES, 

PRINCIPAL CLARITAS VALOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, PRINCIPAL 

CLARITAS VALOR INSTITUCIONAL II FUNDO DE INVESTIME, RAFAEL KRUEL 

GAMBARRA, THE BOEING COMPANY EMPLOYEE SAVINGS PLANS MASTER 

TRUST, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, WILLIAM PERSCH, PRINCIPAL 

CLARITAS LONG SHORT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO M 
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